
Ata da Sessão de Posse dos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito eleitos nas eleições de 06 
de outubro de 2024 e 27 de outubro de 2024 (segundo turno, para o quatriênio 2025/2028.

Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte cinco, nas dependências do Clube 
Recreativo de Sumaré, com início às 10:00hs, realizou-se sessão solene para posse dos 
Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito eleitos para o quatriênio 2025/2028. Registrando-se 
a presença de todos os Vereadores, Prefeito e Vice Prefeito, a saber: Prefeito Sr. Henrique 
Stein Sciascio, Vice-Prefeito Sr. André Fernandes Pereira, Vereadores Alan dos Santos 
Leal, Allan Jones Crippa Sangalli, Cesar Augusto de Carvalho Bianchi, Edivaldo 
Teodoro, Eduardo Aparecido Nascimento de Lima , Everton Rodrigo dos Santos, Fabio 
Ferreira dos Santos, Geraldo Medeiros da Silva, Hélio Pereira da Silva, João Maioral, 
Joel Cardoso da Luz, José Adilson Pereira dos Santos, José Tavares de Siqueira, Lucas 
Vieira Agostinho, Rai Stein Sciascio, Rudinei Olivio Lobo, Sebastião Alves Correa, 
Valdinei Pereira da Silva , Valdir de Oliveira, Wellington de Souza, Welington Domingos 
Pereira. Em consonância com o que determina a Lei Orgânica do Município, assume a 
presidência o vereador mais votado ou seja o senhor Alan dos Santos Leal, declarou 
aberta a sessão convida o senhor Everton Rodrigo dos Santos (Digão) para secretariar os 
trabalhos. A Presidência passa a seguir a convidar as autoridades presentes para que 
tomem parte da mesa. Composta a mesa a presidência determina de acordo com 
disposição regimental para que seja feito a invocação a Deus. Pede aos senhores 
Vereadores eleitos que se ponham de pé para a solenidade do compromisso a seguir 
reproduzido “Prometo Exercer com dedicação e lealdade o meu  mandato, respeitando a 
constituição e as leis de sua população os Vereadores eleitos, em coro declaram “Assim 
Prometo”. A  Presidência declara-os empossados pede então a presidência que os 
vereadores se aproximem um a um da mesa para assinatura do Termo de Posse e para a 
entrega da respectiva declaração de bens. Após fez o uso da palavra o Sr. Vereador Hélio 
Silva, representando os vereadores eleitos. Encerra-se assim a primeira parte da 
solenidade, para dar início a posse do senhor Henrique Stein Sciascio e o senhor André 
Fernandes Pereira Prefeito e Vice-Prefeito eleitos, respectivamente. Repete-se a leitura 
do termo de compromisso de Posse, e de pé Prefeito e Vice Prefeito eleitos concluem 
solenemente “Assim Prometo”. A Presidência declara empossados o Sr. Henrique Stein 
Sciascio e o senhor André Fernandes Pereira, como Prefeito e Vice-Prefeito, para o 
quatriênio 2025/2028. A seguir faz o uso da palavra o Sr. Henrique Stein Sciascio Prefeito 
de Sumaré, e o senhor André Fernandes Pereira Vice-Prefeito de Sumaré. Dá se após a 
solenidade de assinatura do termo de posse, do Prefeito e do Vice-Prefeito de Sumaré. A 
seguir a Presidência cumprimenta a todos os empossados desejando uma feliz gestão, 
agradece as autoridades e a todos os presentes em geral. E declara encerrada a sessão 
comunicando antes, aos senhores Vereadores empossados para que se dirijam á Câmara 
Municipal de Sumaré para dentro de 30 (trinta) minutos realizarem a sessão da Eleição 
da Mesa Diretora para o biênio 2025/2026. Nada mais havendo eu Everton Rodrigo dos 
Santos (Digão), lavrei a presente Ata que se aprovada irá assinada pelo Prefeito e 
Vice-Prefeito e Vereadores eleitos e outras autoridades que assim desejarem.

Câmara Municipal de Sumaré, 01 de janeiro de 2025.

Henrique Stein Sciascio   André Fernandes Pereira
Prefeito     Vice-Prefeito

Alan dos Santos Leal    Allan Jones Crippa Sangalli
Vereador     Vereador

Cesar Augusto de Carvalho Bianchi  Edivaldo Teodoro
Vereador     Vereador 

Eduardo Aparecido Nascimento de Lima  Everton Rodrigo dos Santos
Vereador     Vereador

Fabio Ferreira dos Santos   Geraldo Medeiros da Silva
Vereador     Vereador

João Maioral    Hélio Pereira da Silva
Vereador     Vereador

Joel Cardoso da Luz   José Adilson Pereira dos Santos
Vereador    Vereador

José Tavares de Siqueira  Lucas Vieira Agostinho
Vereador    Vereador

Rai Stein Sciascio   Rudinei Olivio Lobo
Vereador    Vereador

Sebastião Alves Correa  Valdinei Pereira da Silva
Vereador    Vereador

Valdir de Oliveira   Wellington de Souza
Vereador    Vereador

Welington Domingos Pereira
Vereador
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 12.444, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia Presidente do Fundo Social de Solidariedade do Município de Sumaré e do 
Conselho Deliberativo.-

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do Município de Sumaré, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 90, incisos VIII e XIII, da Lei Orgânica do 
Município.
  
Considerando os termos do artigo 4º da Lei Municipal nº 1591/83; e,
  
D E C R E T A:

Art. 1º - Fica nomeada para presidir o Fundo Social de Solidariedade do Município de 
Sumaré e do Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade do Município de 
Sumaré, nos termos do art. 4º da Lei Municipal nº 1591, de 24 de junho de 1983, a Sra. 
Débora Mikaelle Ventura Stein Sciascio, portadora da cédula de identidade RG nº 
55.758.007, a partir desta data.

Art. 2º - Os serviços prestados pela nomeada no artigo anterior, serão graciosos e 
considerados de relevância para o Município.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 02 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIASCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 
02 de janeiro de 2025, no Paço Municipal, e em 02 de janeiro de 2025, no Diário Oficial 
do Município. 
                                                   
ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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DECRETO Nº 12.443, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a designação de Autoridade de Trânsito.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando as disposições da Lei Federal n° 9503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, cuja vigência teve início em 23 de janeiro de 
1998; 

Considerando que, pelo novo Código de Trânsito - CTB, os Municípios passaram a 
integrar o Sistema Nacional de Trânsito;

Considerando que compete ao Município organizar o respectivo Órgão Executivo de 
Trânsito; 

Considerando a competência atribuída aos órgãos e entidades executivas de Trânsito do 
Município, para executar a fiscalização de trânsito e para autuar e aplicar as medidas 
administrativas cabíveis por infração de circulação regular, estacionamento e paradas 
previstas no novo Código de Trânsito, no exercício regular e Polícia de Trânsito.
  
DECRETA: 

Art. 1º - Fica designado como Autoridade de Trânsito no Município de Sumaré, o 
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Rural, Sr.  William Rodrigo Martoni, 
portador da Cédula de Identidade - RG. nº 30.986.117,  à partir de 02 de janeiro de 2025. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 
12.208, de 26 de abril de 2024. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 02 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIASCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
02 de janeiro de 2025, no Paço Municipal e, em 02 de janeiro de 2025, no Diário Oficial 
do Município. 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 019, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 
                                 
HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de 
março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, ADEMIR DE OLIVEIRA TERUEL, portador da Cédula de Identidade 
RG. nº 24.456.939, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO, REF PMSC-01, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 02 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 02 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 020, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências.
 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de 
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, DANILO DE AZEVEDO COSTA, portador da Cédula de Identidade 
RG. nº 616749 SSP TO, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, REF 
PMSC-01, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 02 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 02 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 021, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de     provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de 
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, RAFAEL VIRGINELLI, portador da Cédula de Identidade RG. nº 
43.420.099,  para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, REF PMSC-01, a partir de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 02 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 02 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 022, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de 
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ANTONIO FIEL DO VALLE JUNIOR, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº 41.028.052,  para o exercício do cargo de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
REF PMSC-01, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 02 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 02 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 023 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.
                                                       
Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

                              
HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de 
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, BRUNO KHOURY HEDAYE CARVALHO, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº  753781670 SSP BA,  para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
OBRAS, REF PMSC-01, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 02 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 02 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 024, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de 
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ALISSON TÁRIQUIS CHUMA, portador da Cédula de Identidade 
RG. nº 44.858.848-1,  para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 
E TRANSPARÊNCIA, REF PMSC-01, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 02 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 02 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de 
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, GUILHERME CAMPO DALLORTO LEITE DO AMARAL, portador 
da Cédula de Identidade RG. nº 27.877.000,  para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SUSTENTABILIDADE, REF PMSC-01, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 02 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 02 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 026, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de 
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, JUNIO FRANCISCO BATISTA, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº 35.777.780,  para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS,  REF 
PMSC-01, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 02 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 02 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 027, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de 
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ED CARLO MICHELIN, portador da Cédula de Identidade RG. nº 
21.492.073,  para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO, 
GERAÇÃO DE RENDA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,  REF PMSC-01, a 
partir de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 02 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 02 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 028, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de 
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, WILLIAM RODRIGO MARTONI, portador da Cédula de Identidade 
RG. nº 30.986.117,  para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 
E RURAL,  REF PMSC-01, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 02 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 02 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 029, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de 
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, CECILIA SOUSA TEIXEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº 34.015.042,  para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO,  REF 
PMSC-01, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 02 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 02 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

----------------------------------------------------------------------------------------------------------                                                    

PORTARIA Nº 030, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de 
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ROBERTO SEBASTIÃO PETERNELLI JUNIOR, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº 913.112.338-49,  para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA,  REF PMSC-01, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 02 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 02 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 031, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de 
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº 17.986.430,  para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO 
DE PESSOAS,  REF PMSC-01, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 02 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 02 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

----------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                      
PORTARIA Nº 032, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de 
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, JOÃO CLETO ALVES, portador da Cédula de Identidade RG. nº 
45.728.962-1,  para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL,  REF 
PMSC-01, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 02 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 02 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 033, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de 
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, PEDRO HENRIQUE MARQUES ROCHA, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº 35.538.218,  para o exercício do cargo de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER,  REF PMSC-01, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 02 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 02 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                    
PORTARIA Nº 034, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de 
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, NOEMI GIOVANI STEIN SCIASCIO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº 13.765.421-2  para o exercício do cargo de provimento em comissão, 
de livre nomeação e exoneração, de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL,  REF PMSC-01, a partir de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 02 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 02 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 035, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de 
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, CLAUDIO QUERCIA SOARES, portador da Cédula de Identidade 
RG. nº 10.948.058-2  para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONVÊNIOS E 
PROJETOS ESPECIAIS,  REF PMSC-01, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 02 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 02 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 036, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de 
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, MAURICIO CESAR BARBUTTI, portador da Cédula de Identidade 
RG. nº 26.357.326  para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de CHEFE DE GABINETE DO MUNICÍPIO,  REF PMSC-01, 
a partir de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado,consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 02 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 02 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 037, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

Designa servidor municipal efetivo para exercer cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011, alterada pela Lei nº 
5159, de 24 de março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011, e suas alterações 
posteriores, e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio de 2022;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, o servidor, MOISÉS RODRIGO PASCHOALIM MACHADO, 
portador do RG. 30.231.421-0, Matrícula 11979, MOTORISTA DE CLASSE 
ESPECIAL, para exercer temporariamente as funções do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO, REF PMSC-01, com remuneração através de subsídio, a partir de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 02 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 02 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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